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P
elo segundo mês
consecutivo, o Índi-
ce Nacional de Pre-
ços ao Consumidor
Amplo 15 (IPCA-
15), considerado a

prévia da inflação, na Re-
gião Metropolitana de Sal-
vador, apresentou desacele-
ração em julho, ficando a
0,11%, segunda menor taxa
do país (atrás apenas de
Recife-PE). De acordo com
o Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE),
o indicador havia ficado em
0,87% em maio e 0,25% em
junho e, em julho foi menor
ainda do que o índice naci-
onal (0,30%).

Dos 10 produtos e ser-
viços com as maiores de-
flações em julho, na RMS,
9 foram alimentação e be-
bidas teve a mais intensa (-

0,60%), liderados por ce-
noura (-15,61%), tomate (-
15,31%), coentro (-9,61%) e
carnes (-2,11%). Por outro
lado, dos 10 itens com mai-
ores aumentos no IPCA-15
do mês, 5 ainda foram ali-
mentos, tendo a manga
(21,55%) em 2o lugar, a ba-
tata-inglesa (18,13%) em 3o

e a banana-da-terra (7,05%)
com a 5a maior alta.

Como explica Mariana
Viveiros, supervisora de dis-
seminação de dados do
IBGE-BA, a prévia de julho
indica uma desaceleração
bem importante da inflação.
“Foi, realmente, um movi-
mento de desaceleração
bem generalizado e puxado
com força pelos alimentos,
porque eles tiveram a maior
deflação, e eles têm um
peso muito importante na for-
mação do índice. Então, eles
realmente foram os que
mais puxaram para baixo,

porém, a gente teve outros
grupos também caindo ou
aumentando menos do que
em junho. Então, isso expli-
ca essa desaceleração im-
portante”, detalha.

Portanto, os alimentos
tiveram sua primeira queda
média de preços depois de
sete meses e foi a mais in-
tensa entre os grupos que
formam o IPCA-15, fator que
mais contribuiu para segu-
rar a alta geral da prévia da
inflação de julho, na RMS.
Por outro lado, alguns itens
apresentaram alta, como os
transportes (0,93%), com
mais força das passagens
aéreas (24,96%) e do con-
serto de carro (2,21%).

Salvador tem a 2ª menor prévia da inflação no país

DESACELERAÇÃO
Os alimentos
tiveram sua
primeira queda
média de preços
depois de sete
meses

O Ministério da Saúde
(MS) validou as confirma-
ções dos óbitos por Febre
Oropouche registrados pela
Secretaria da Saúde do
Estado da Bahia (Sesab). O
órgão federal fez a ratifica-
ção nesta quinta-feira (25).
Os óbitos ocorreram em
pacientes sem
comorbidades e não ges-
tantes. A primeira morte, de
uma mulher que residia em
Valença de 24 anos, ocorreu
no dia 27 de março. O
segundo, de uma mulher
residente em Camamu de
21 anos, foi registrado no
dia 10 de maio.

Desde a suspeita do
primeiro óbito pela doença,
as equipes de Vigilância à
Saúde da Sesab mantive-
ram contato com o MS,
informando todos os pontos
do processo de investigação
epidemiológica. “Mantemos
diálogo permanente com o
Ministério da Saúde sobre a
Febre Oropouche, desde o
registro dos primeiros
casos da doença na Bahia,
e intensificamos os contatos
com a suspeita dos óbitos”,
afirmou Márcia São Pedro,
diretora da Vigilância
Epidemiológica Estadual.

Ministério da
Saúde confirma
óbitos na Bahia por
Febre Oropouche

Dos 10 produtos
e serviços com as
maiores
deflações, nove
foram de
alimentação e
bebidas
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Viveiros ainda afirma que
os transportes apresenta-
ram, não só o maior aumen-
to, mas a maior aceleração.
Segundo ela, isso não está
relacionado ao combustível,
que apresentou queda, mas
a despesas relacionadas ao
automóvel, como conserto,
seguros e aluguel do veícu-

lo, que apresentaram alta.
Então, mesmo com o re-

sultado mensal do IPCA-15
sinalizar um aumento me-
nor, o índice da RMS teve
alta de 3,06% no acumula-
do no ano de 2024 e seguiu
acima do índice do Brasil
(2,82%), sendo o terceiro
mais alto entre os locais in-
vestigados, abaixo das regi-
ões metropolitanas de Belo
Horizonte/MG (4,05%) e
Belém/PA (3,12%). Já no
acumulado nos 12 meses
encerrados em julho, segun-
do o IBGE, o IPCA-15 da
RMS está em 4,31%, abai-
xo do nacional (4,45%) e
apenas o 8º entre os 11 lo-
cais pesquisados.

PEDIDO DE LICENÇA DE ALTERAÇÃO
PARA POSTO DE COMBUSTÍVEL

A AMAZON LOG LTDA, DE CNPJ 48.653.585/0001-75
TORNA  PUBLICO QUE ESTÁ REQUERENDO À
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMMAM
A LICENÇA DE ALTERAÇÃO PARA INCLUSÃO DE
VENDAS DE LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS INFLAMAVEIS,
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COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS E GNV PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES, LOCALIZADA NA AV
PRESIDENTE DUTRA, N° 428-A CENTRO, FEIRA DE
SANTANA - BA, CEP 44.001-544.
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